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ASSUNTO: Complemento à Solicitação de Desclassificação da Empresa 2M CONSTRUTORA 

LTDA – Pregão Eletrônico nº 90003/2025 – Item 2 

À 

Comissão de Licitação da CODEVASF – 10ª Secretaria Regional de Licitações 

Prezados, 

Em complemento à solicitação já protocolada por esta empresa, RJV EMPREENDIMENTOS E 

ENGENHARIA LTDA, reiteramos o pedido de desclassificação da empresa 2M 

CONSTRUTORA LTDA quanto ao Item 2 do Pregão Eletrônico nº 90003/2025, com base nos 

seguintes fatos adicionais: 

Após a manifestação deste órgão quanto à possibilidade de instabilidade no sistema, a empresa 2M 

CONSTRUTORA LTDA apresentou, a título de justificativa, apenas uma imagem com mera 

informação textual genérica, sem qualquer elemento técnico ou comprobatório que demonstre, de 

fato, a ocorrência de falha sistêmica que impedisse o envio tempestivo da documentação exigida. 

Ressaltamos que a simples alegação de instabilidade não supre o ônus probatório que recai sobre a 

empresa, tampouco se presta como justificativa idônea para o descumprimento das regras do edital, 

especialmente diante da ausência de qualquer comunicação formal, via chat da sessão ou por e-

mail institucional do órgão, antes do encerramento do prazo às 14h00. 

Ademais, considerando que o próprio edital prevê o uso do e-mail da Comissão como canal de 

comunicação oficial, este deveria ter sido utilizado, caso realmente houvesse algum impedimento 

técnico intransponível, o que não ocorreu. A ausência de ação diligente e a posterior tentativa de 

regularização extemporânea, sem justificativa técnica válida, reforçam a inobservância aos 

princípios da legalidade, isonomia e vinculação ao instrumento convocatório. 

Dessa forma, reitera-se: 

1. A imediata desclassificação da empresa 2M CONSTRUTORA LTDA do Item 2 do 

certame; 

2. A convocação da próxima licitante classificada, conforme previsto no subitem 8.23.9 do 

edital; 

3. O prosseguimento regular da licitação, observando os princípios administrativos que 

regem o procedimento. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 
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